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GONTRATO NO 1712023
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL DE
ROSARIO DO CATETE, E, DO OUTRO, A EMPRESA B&F NEGOCIOS
E EMPREENDIUENTOS LTDA, DECORRENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO NO O4l2023.

lnstrumento de Contrato de fomecimento de um lado o Município Rosário do Catete/SE, através do
O FUNDO MUNICIPAL DA ASS§TÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ROSÁRP
DO CATETE, através da Secretaria da Assistência e do Desenvolvimento Social, doravante
denominado apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob
o no 14.811.023/0001-90, com sede à Travessa Padre Gilson, s/no, Centro, CEP 49.760-000, cidade
Rosário do Gatete/SE, representada pela Secretária Municipal de Assistência e do
Desenvolvimento Social a SÉ. Verônica Menezes Bispo, brasileira, portador do RG no '1.044.260

SSP/SE, CPF no 664.103.045-87, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

26.166.'156/000í -30, com sede na Rua C 161, no 1568, Quadra 4't 3, Lote 25 sala 2e, CEP:74.255-
í20, B. Jardim América Goiânia/GO, neste ato representada por Thiago Delano Gonçalves
Trindade, brasileiro, portador da carteira de identidade no CPF XXX.653.XXX-68, RG 07XX0
CRAGO), doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Eletrônico n' 0412023 FMAS têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas
normas das Leis nos í 0.520/2002 e 8.666/93, pelo Decreto Municipal Eletrônico no 12712020 de 02
de Junho de 2020, também, pelas cláusulas e condições seguintes.:

í. DO OBJETO
l.l.OpresentetermotemporobjetoAQUlslÇÃODEVEICULO 0KtUl-ANO/ÍI|ODELO202312024
- 7 LUGARES / AIRBAG DUPLO / ALARIIIE ANTIFURTO 

' 
ASSISTENTE DE PARTIDA EM

ACLIVE / CONTROLE ELETRÔNIGO DE ESTABILIDADE E TRAçÃO / LUZES INDICADORAS
DE DIREÇÃO LATERAIS / REGULAGEM DE ALTURA DOS FAROIS / SISTEMA DE FIXAçÃO
DE CADEIRAS PARA CRIANçAS ("ISOFIX E TOP TETHER'') / ALAVANCA DO FREIO DE MÃO
COÍÚ DETALHE CROMADO / MAÇANETAS EXTERNAS NA COR DO VEICULO / PAINEL DE
INSTRUi'ENTOS EM PRETO "JET BLACK" / CONJUNTO RODA DE AçO E PNEU
SOBRESSALENTE ARO 16' / TRAVA ELÉTRrcA DA TATUPA DE COMBUSTíVCI I ER
CONDICIONADO / CHAVE TIPO CANIVETE DOBRÁVEL / GOLUNA DE DIREçÃO COM
REGULAGEM EM ALTURA / LIi'PADOR E LAVADOR ELÉTRrcO DO VIDRO TRASEIRO /
PAINEL DE INSTRUMENTOS COM CONTAGIROS, HODÔt$ETRO PARCIAL, MARCADOR DE
NíVEL DE GoMBUSTíVEL E DETUIAIS FUNçOES DE ACORDO COi/I AS EXIGENCIAS
ESTABELECIDAS PELO CONTRAN, CONFORIUE ANEXO I DO EDITAL, proposta de preços
reformulada, de acordo com o art.55, Xl da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos a fazer
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. ;;

2. DO REGIME DE EXECUçÃO
2.í. O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário, nos termos da Lei n' 8.666/93.

3. DO PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante obriga-sê a pagar pelo fornecimento do(s) veiculo(s), a lmportância de R$
í43.000,00 (cento e quarenta e três mil real9, conforme valores apresentados na proposta
reformulada.
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§1'- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação das notas
fiscaisffaturas do fornecimento, mediante protocolo na Secretaria de Finanças, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto;
§2' - Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança e a Ordem de fomecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo
setor competente da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestáo, prova de regularidade para
com as Fazendas Nacional, Estadual, Municipal, Prova de regularidade perante o lnstituto Nacional
do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - No caso de atraso. de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

. caput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

- §6o - Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

4. DO REAJUSTE DE PREçOS
4.1. Náo será concedido reajuste de preço.

5. DAUGÊNCN
5.1. A vigência do presente contrato será até 3111212023 a contar da data de sua assinatura, nos
termos da Lei no 8.666/93.

6. DA ENTREGA E REGEBIMENTO DO OBJETO
6.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, alíneas'a'e'b", da Lei 8.666/93,
com alteraçôes posteriores e nos termos fixados no anexo l, observando-se a sua conformidade
com as previsões do lnstrumento Convocatório.
6.2. Entregar o objeto licitado conforme especificações do ANEXO I - Termo de Referência deste
Edital, observando as condições ajustadas, quantidades e especificaçóes exigidas, cumprindo

V fielmente os termos deste instrumento e da proposta apresentada, bem como obedecer aos
parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislações, devendo ser o(s) veículo(s) fornecido comprovadamente de primeira linha,
qualidade e primeiro uso, atendendo aos padrôes de mercado e às normas do CONTRAN,
DENATRAN.
6.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
6.4. Caberá ao responsável designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Rosario
do Catete o recebimento e a atestaçáo da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao
fornecimento executado, em pleno acordo com as espêcificações contidas no anexo ldo Edital.
6.5. No caso de veiculo(s) reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação
de substituí-lo em até 05 (cinco) dias úteis.
6.6. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as solicitações
do Município.
6.7. Ao Fundo caberá o direito de recusar o(s) veículo(s) caso o mesmo não atenda as exigências
do padrão de qualidade ou quando houver divergência nas especificaçôes constantes no edital.

7. DOS RECURSOS ORçAi,ENTÁRIOS
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7.1. As despesas decorrentes do objeto do contrato correrão de acordo com a seguinte
Classificação Orçamentária constantes do orçamento 2023.
Unidade:

8. OA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
8.1. O FUNDO, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:
8.'1.1. Notificar o fornecedor adjudicado quanto à requisição do veículo mediante o envio da nota
de empenho, a ser repassada via fax ou rêtirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota
de empenho repassada ao fornecedor podeÉ equivaler a uma ordem de fornecimento;
8.1.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que
observadas às normas de segurança;
8.1.3. Notificar o fornecedor de qualquer inegularidade encontrada no fornecimento do veículo;
8.1 .4. Efetuar os pagamentos devidos obseÍvadas as condições estabelecidas;
8.í.5. Receber os veículos entregue pêla CONTRATADA, desde que estejam em conformidade
com as especificações contratadas.
8.'t .6. Devolver com a devida justificativas veículos entregue fora dos padrões e normas constantes
do Edital e seus anexos.
8.2. O(S) FORNECEDOR(ES), durante a vigência deste contrato, compromete(m)-se a:

8.2.1 . Manter, durante toda a vigência do presente termo, as exigências de habilitaçáo ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
8.2.2. Fomecer o(s) veículo(s) conforme especificação marca e preço apresentados na proposta e
na forma prevista;
8.2.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natweza ao MunicÍpio;
8.2.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer ao
Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
8.2.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fomecimento;
8.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização.
8.2.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
8.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o MUNICIPIO DE
ROSÁR|O DO CATETE, sem prévia e expressa anuência.
8.2.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do MUNICIPIO DE ROSÁR|O DO
CATETE.
8.2.10. Entregar o veículo no máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de
fornecimento expedida pelo Município através da Secretaria XXXXXXXXXXXXXXXXXX
8.2.1 1 . Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
contados da comunicação formal desta Administração, o(s) veículo(s) cujos padrões de qualidade,
segurança e finalidade nâo se prestem ao seu fim específico.
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8.3.12. Substituir, às suas expensas, no total o(s) veículo(s) cuja qualidade, finalidade, eficácia
procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou
suspeita em relaçáo a suâ procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos de
fabricação, violaçáo, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e
fabricação.

9. DAS SANçÕES ADÍUIINISTRATIVAS
9.1. Em casos dê inexecuÉo parcial ou total das obrigaçóes fixadas neste Pregão ou comprovada
a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a Administração
Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente
e observado o princípio da proporcionalidâde, âs seguintes sanções:
9.1.1. Advertência, mediante comunicaçáo por escrito, através de ofício, sobre a existência de faltas
leves, relacionadas com a execuçáo do objeto da licitaçáo.
9.1 .2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas:
9.1.2.1: 5o/o (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso de não apresentação da
proposta reformulada no prazo previsto no edital e náo comparecimento para assinatura do
contrato.
9.1.2.2. De 1olo (um) a 10olo (dez por cento) do valor do contrato em caso de atraso no fomecimento,
observada a seguinte gradação:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;
d) Akaso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10ol0.

§1o Considera-se atraso tanto a ausência de fomecimento, como o fornecimento a menor;

§2o: O atraso superior a 30 (trinta) dias é considerado infração gravissima, autorizando a rescisão
do contrato e aplicaçáo das demais penalidades.
9.1-3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a
depender da falta cometida.
9.í.4. Declaraçáo de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação.
9.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentaçáo exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto, não mantiver proposta, náo
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçáo Pública e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores do
Município, na forma do Regulamento de Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no.edital e no contrato e das demais cominações
legais.
9.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data da notificaçáo, podendo a O FUNDO, descontar de eventuais pagamentos
devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execuçáo fiscal, com
os respectivos encargos previstos êm lei.
9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.
9.5. Se o motivo da inexecuçáo das obrigaçôes ocoÍTer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
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í0. DAS ALTERAçÕES
10.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocoÍrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

1í. DO ACOiTPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica designado a fiscal Tarso Lopes
dos Santos, para acompanhar e fiscalizar execução do presente contrato.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fomecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A açao da fiscalização náo exonera o fomecedor de suas Íesponsabilidades contratuais.

í2. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
'12.1. O objeto deste Fomecimento será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, aebdaLei
n" 8.666/93

13.1 . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Carmópolis, Distrito
Judiciário de Rosário do Catete, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as
questóes que porventura surgirem na execuçáo do presente Fomecimento, com renúncia expressa
por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Rosário do Catete/SE, 18 de dezembro de 2023

vERoNlcA MENezes filâitfiP'iâ",1t*' -
BISPo:6ó41 0304s87 Hf$lfifi8lo,,o,,.,-,

Verônica Menezes BisPo
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ROSÁRIO DO CATETE
CONÍRATANTE

THIAGODELANOGONCALVESf.Iffi"'.Sfá.:,,:PhdPOTTHIAGo
TRINDADE:82265321 168 TRTNDAOÉ8226532 | r6E

Dados: 2023.12.15 143137 {3'00'
Thiago Delano Gonçalves Trindade

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

NOME: n CPF:-Q[p].Xx* - *r=j7
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NOME: CPF \tu.xx<, bS^ ,.«

13. DO FORO


